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AUTÓGRAFONº 57/2022
Projeto de Lei nº 40/2022

Autoria da Mesa da Câmara Municipal

RECONHECE E DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS

MUNICIPAIS, SOB AS DENOMINAÇÕES QUE MENCIONA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA

Art. 1º Fica, por esta Lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar,
como nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, os nomes
elencados abaixo:

1-MARIA DAS GRAÇAS PAIM
11- ANTONIO DO CARMO PAULA
II - CLEIDINEIA DOS SANTOS PEDROSA
IV - NORMA CORDEIRO
V- IVANIR FERNANDES PASSOS
VI- ROMULO CAETANO MARI
VII - ANTÔNIO GONÇALVES
VIII - LAÉRCIO CASADIO
IX - LUCÍ VÉRA CASADIO
X- ULISSES DE OLIVEIRA
XI- AMIR DA SILVA OLIVEIRA
XII- JULIO CESAR MAZZETTO
XIII - SALVADOR CANTARELLA FILHO
XIV - LUCIVANE FLÁVIO DE OLIVEIRA LIMA
XV - SILVIO FRANCISCO SPADARO CROPANISE
XVI- JAYMEDE FREITAS NETO
XVII - ELEUZA DANIELLE DO NASCIMENTO
XVIII - MARIA DO CARMO POLICENO BERNARDES
XIX - ROGERIO RODRIGUES PANTONI

Parágrafo único. As homenagens aos nomes elencados no Artigo 1º foram
prestadas pelos vereadores: Maurício Vila Abranches,incisos I, Il e HI;
Marcos Papa, incisos IV, V e VI; Alessandro Maraca, incisos VII, VIII e IX;
Bertinho Scandiuzzi, incisos X, XI, XII e XIII; Matheus Moreno, inciso XIV;
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Gasparini, inciso XV; Igor Oliveira, incisos XVI e XVII; Jean
Corauci, inciso XVIII; e Elizeu Rocha, inciso XIX.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 29 de abril de 2022.

RO MARACA
Presidente


